PORTARIA Nº 011/2025, 25 março de 2025.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OEIRAS DO PARÁ- FUNPREV
CNPJ: 01.182.108/0001-05


Rua Prefeito Artêmio Araújo nº 838, Bairro: Centro, CEP: 68.470.000- Oeiras do Pará-PA
Telefone: (91) 3661-1263 – e-mail: funprevoeiras2017@gmail.com
Site: funprevoeiras.pa.gov.br/novo

[bookmark: _Hlk65086716]suspende benefício de Pensão por Morte de JANILSON JEAN BARBOSA DA SILVA, filho (maior) da falecida servidora ANA MARIA GOMES BARBOSA
	

O Presidente do Fundo de Previdência do Município de Oeiras do Pará - FUNPREV, no pleno uso de suas atribuições legais, e em especial com a competência que lhe confere o DECRETO GP-PMOP nº 010/2025, de 02 de janeiro de 2025, e com fundamento no Art. 22, § 1ºda Lei Municipal Nº 466/2004, de 08 de novembro de 2004, acrescida pela Lei Municipal nº 477/2005 de 12 de setembro de 2005.
RESOLVE:
Art. 1º - suspender o benefício de PENSÃO POR MORTE, concedido a JANILSON JEAN BARBOSA DA SILVA, filho da falecida servidora ANA MARIA GOMES BARBOSA, com fundamento no Art. 50, inciso II de Lei Municipal 466/2004 08 de novembro de 2004, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Oeiras do Pará
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Fundo de Previdência de Oeiras do Pará, 25 de março de 2025.



PEDRO REIS DA COSTA
Presidente do FUNPREV
DECRETO GP-PMOP nº 010/2025




image1.jpeg




image2.png
)&




image3.png
¢ JOEIRAS
LMOBILIBRQ\RAPMUADARROQRAS JA!




